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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a redação do art. 333 da Lei nº 5.869, de 

11 de janeiro de 1973, o Código de Processo Civil. 

Art. 2º  O art. 333 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, o 

Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor. 

§ 1º É nula a convenção que distribui de maneira diversa 
o ônus da prova quando: 

I – recair sobre direito indispensável da parte; 

II – tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício 

do direito. 

§ 2º É facultado ao juiz, diante da complexidade do caso, 

estabelecer a incumbência do ônus da prova de acordo com o 
caso concreto.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As regras de ônus da prova são regras de julgamento, ou seja, 

são aplicadas no momento em que o juiz vai julgar. Não estabelecem disposições a 

serem cumpridas pelas partes, não dizem quem deve produzir a prova e sim, quem 

arca com as conseqüências da não produção da prova. 

A norma presente no art. 333 do CPC – Código de Processo 

Civil estabelece que o ônus da prova é estático: do autor, com relação ao que alega, 

e do réu, em relação a fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do autor. 

Contudo, a doutrina processualista desenvolveu a teoria da 

distribuição dinâmica do ônus da prova ou das cargas probatórias dinâmicas que 

defende que o ônus da prova deve ser distribuído de acordo com as peculiaridades 

do caso concreto. 
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De fato, regras previamente estabelecidas, em muitos casos, 

dificultam a produção da prova e acabam por fazer com que a parte arque com as 

conseqüências de não ter provado fato de difícil elucidação. 

A possibilidade de facultar ao juiz, diante da complexidade do 

caso, restabelecer as regras de ônus da prova consagra a referida teoria, já aplicada 

pela jurisprudência, e representa aplicação prática dos princípios constitucionais da 

adequação, da cooperação e da igualdade entre as partes. 

Diante do exposto, justifico a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de março  de 2008. 

Deputado MANOEL ALVES DA SILVA JUNIOR 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 
 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 
 DAS PROVAS  
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Seção I  

 Das Disposições Gerais  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor. 

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da 

prova quando: 

I - recair sobre direito indisponível da parte; 

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito. 

 

Art. 334. Não dependem de prova os fatos: 

I - notórios; 

II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária; 

III - admitidos, no processo, como incontroversos; 

IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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